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Câmara Municipal de São Pedro

Estado de São Paulo


Projeto de lei nº 062/2007                 de 25 de agosto de 2007.

Dispõe sobre a inclusão extracurricular de noções básicas de “cidadania” a serem ministradas nas escolas públicas municipais.





JOSE ROBERTO SACCOMANI, vereador desta Egrégia Câmara Municipal, no uso de suas funções apresenta o seguinte projeto de lei:



Artigo 1.o – As escolas públicas da rede municipal de ensino, respeitando a integração interdisciplinar, e de forma extracurricular, poderão ministrar noções de cidadania.




Artigo 2.o –  A Constituição Federal, a Declaração Universal dos Direitos do Homem e o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.o 8069-90), serão a referência/base do conteúdo programático a que se refere esta Lei.



Artigo 3.o – A Prefeitura Municipal poderá firmar convênios com instituições de ensino público ou privado para a consecução da presente Lei.  
                     
            Artigo 4.o –
As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de verbas próprias da Secretaria Municipal de Educação.

                     
Artigo 5.o – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 25 de agosto de 2007.

JOSÉ ROBERTO SACCOMANI

VEREADOR

J_ U_ S_ T_ I_ F_ I_ C_ A_ T_ I_ V_ A

Nobres  Pares



Encaminho para os devidos estudos , apreciação e aprovação por parte dos Nobres Pares desta casa legislativa, o  presente Projeto de Lei  que dispõe sobre a inclusão extracurricular de noções básicas de “cidadania” a serem ministradas nas escolas públicas municipais
.



            A prática da cidadania é uma atitude que deve ser ensinada no dia a dia das pessoas, e nada melhor e mais produtivo que sua inserção nas grades de ensino escolares, pois destes estabelecimentos que saem os futuros profissionais de nosso País.




Trabalhar com a consciência cidadã e com práticas de responsabilidade social é obrigação neste século que se inicia.




Na certeza de contar com o apoio dos Nobres Pares desta Casa Legislativa, reitero a todos meus mais sinceros votos de estima e consideração.

Sala das Sessões, em 25 de agosto de 2007.

JOSÉ ROBERTO SACCOMANI

VEREADOR
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